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I TRIBUNAL DE JUSTIÇA I
I DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA i

PORTAR IA N ° 1137 - D .M .

o PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido na protocolado sob nO93.846/99, resolve

AüTORIZAR

os Juizes Substitutos das Seções Judiciárias abaixo relacionados, a se

afastarem das respectlVas sedes. nos periodos infra descritos, para:

Ma;is trado e S .J . Penedo tos e Comare.

a) Ai\TONIO FRANCO no dia 17/09/99, presidir audiências de réus
FERREIRA DA COSTA presos na Comarca de Matinhos, em virtude da
NETO,

licença para tratamento de saúde da titular,
da 33' de Paranaguá

Doutora Patrícia de A lmeida Gomes
b) DENISE TEREZINHA no dia 30/09/99, presidir audiência de réu preso,

CORREA DE MELO nos autos de instrução e julgamento - tóxicos _ n°
KRUEGER.

33/99, na Comarca de Urai, em virtude da licença
da 39' de Camélia

Procópio
para tratamento de saúde do titular, Doutor
Ismair Roberto POIOR;

Curitiba, 19 de outu!::>ro de 1999.

~
SYDNEYDlTTRICH ZAPPA

Presidente
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PORTARIA N° 1138 - D .M .

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 94.852/99, resolve

AUTORIZAR

o Doutor D IMAS ORTÊNCIO DE MELO, Juiz de D ireito da Vara da

Infància e da Juventude da Comarca de Londrina. a celebrar o casamento

civil de GISELE ANTUNES MARTINS e MARCELO RAMOS GIMENEZ.

a realizar-se no dia 16 de outubro do ano em curso, naquela comarca.

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

~
SYDNEY D1TIRICH ZAPPA

Presidente
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Miguel Sanches Neto
Diretor Geral

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

~
SYDNEYD1TTRlCH ZAPPA

Presidente
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o PRESIDENTE.DO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANA,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no Protocolado sob nO93.838/99, resolve

I GRUPO DE CÀMARAS aVElS
On. P •• hoco RoeM. P,esidenl ••
Olltl,Utt_l_
Oea, Vidal COGtlo
Oea. Jesllfl 5.a"'o
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O•••. Troiano Netto _ Presidltnte
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5"8 tllliru do mês • 13:30 hofu

AUTORIZAR

o Doutor FABIANO BERBEL, JuiL Substituto da 41' Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Guaíra, a se afastar da sede nos periodos abaixo
descritos, para presidir audiências nas comarcas adiante citadas, nos autos
infra relacionados:

Data Comarca AulDs Tinn

23/09/99 A1tônia 07/98-A Interrogatório em Autos de Processo'1
Criminal

23/09/99 A1tônia 38/98 Instrução em Autos de Processo Criminalbl
'réu oreso)

27/09/99 A1tônia 33/99 Procedimento para Apuração de Ato'I
Infracional

27/09/99 A1tônia 34/98 Procedimento para Apuração de Atod)
Infracional

'I 27/09/99 Iporã 296/99 Execucão 1e Acordo
ij 27/09/99 loorã 60/99 Carta Precatória InQuiritória Criminal
gl 30/09/<]9 A1tônia 207/98 Processo de Falência
h) 30/09/99 A1tônia 06/98 Apuracão de Ato Infracional

30/09/99 A1tônia 34/99 Instrução em Autos de Apuração de Ato'I)
Infracional

j) 30/09/99 Iporã 21/99 Apresentacão em Autos de Carta Precatória

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no Protocolado sob nO95.314/99, resolv~
AUTORIZAR

a Doutora JCZCI MACHADO CAMARGO, Juiza de Direito da 4' Vara de
Família da COlY"rca de Curitiba, a celebrar o casamento civil de

FERNANDA ERCAl?NACION MORA e DANIEL MACHADO, a realizar-se
no dia 20 de novembro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 19 de outubro d. 1999.

~
SYDNEY D1TTRICH ZAPPA

• Presidente



à Doutora ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de D ireito Substituta da

Comarca de Curitiba, licença por motivo de doença em pessoa da fam ília,

no periodo da tarde do dia 27 de setembro do ano em curso, de acordo com

o artigo 85, inciso lI, do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do

Estado.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTIçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 94.858/99, resolve

AUTORIZAR

o Doutor JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de D ireito da 2'

Vara C ível da Comarca de Guarapuava, a celebrar o casamento civil de

CARMEN REG/NA ARRATA e FELIPE POHL DE SOUZA, a realizar-se no

dia 23 de outubro do ano em curso, em Curitiba.

SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

~
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DIÁRIO DA JUSTiÇACURITIBA, 4!" FEIRA, 06/10/1999

PORTARlAN0 1141- D .M .

Curitiba, 19 de outubro "de 1999.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N° 1142 - D .M .

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTlçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO95.746/99, resolve

AUTORIZAR

o Doutor LUÍS CESAR DE PAULA ESPÍNDOLA, Juiz de D ireito da 8' Vara

C ível da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas funções no periodo de 27

de setembro a I ° de outubro do ano em curso, para, sem ônus ao Poder

Judicíário, participar do "XVI CONGRESSO NACIONAL DA MAGISTRATURA",

na cidade de G ramado-RS.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTlçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 95.041199, resolve

CONCEDER

à Doutora ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO, Juiza de D ireito da

Comarca de Curiúva, licença para tratamento de saúde no dia 24 de

setembro do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso 1. do Código

de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N° 1146 - D :M .

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N° 1143 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRffiUNAL DE mSTlçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 96.581/99. resolve

AUTORIZAR

o Doutor MARCOS SÉRGIO GALLlA :'<O DAROS, Juiz de D ireito dos

Juizados Especiais C iveis e Crim inais da Comarca de Cuntlba, a se

afastar de suas funções nos dias 29 e 30 de setembro do ano em curso.

para, sem ônus ao Poder Judiciário, participar de mesa de estudos no "XVI

CONGRESSO BRASILEIRO DE MAGISTRADOS', em Gramado-RS.,

convidado pelo Presidente da Associação dos M agistrados Brastlerros.

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

. Presidente

PORTARtA N° 1144 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTlçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO95.042/99, resolve

CONCEDER

ao Doutor BELCHIOR SOARES DA SILVA , Juiz de D ireito da 4' Vara C ivel

da Comarca de Foz do Iguaçu, licença por motivo de doença em pessoa da

fam ília no dia 23 de setembro do ano em curso. de acordo com o artigo 85.

inciso lI, do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado.

Curitiba~19 de out.ub:-o de 1999.

SYD:"EY DITTRICH ZAPPA

Presidente

1147 - D .M .
PORTARIA N '

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTIçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no. protocolado sob n° 94.386/99, resolve

CONCEDER

à Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO , JuÍZa de D ireito da

Comarca de Sarandi, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, a partir

de 22 de setembro do ano em curso, de acordo com o inciso X l do artigo
34 da Constituição Estadual. .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mS:rçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atnbU lções que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 95.747/99, resolve

CONCEDER

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente
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PORTAR IA N ° 1148 - D .M .

D IÁ R IO D A J U S T IÇ A C U R IT IB A , 4 ! . . F E IR A , 0 6 /1 0 /1 9 9 9

PORTAR IA N ° 1 1 5 2 - D .M .

o PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições que

lhe são con feridas po r le i e tendo em v ista o

con tido no p ro toco lado sob nO 94 .313 /99 , reso lve

CONCEDER

à D ou to ra IN ÊS M ARCHALEK ZARPELON , Ju íza de D ire ito da C om arca

de S ão M ateus do Su l, licença para tra tam en to de saúde no periodo

m atu tino do d ia 15 de se tem bro do ano em cu rso , de aco rdo com o artigo

85 , inc iso I, do C ód igo de O rgan ização e D iv isão Jud ic iá rias do E stado .

Curitiba, 19 de ou tub ro de 1999 .

~
SYDNEY D lITR ICH ZA PPA

P residen te

PORTAR IA N ° 1149 - D .M .

o PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições que

lhe são con feridas po r le i e tendo em v ista o

con tido no p ro toco lado sob nO91 .472 /99 , reso lve

CONCEDER

à D ou to ra LUC IANA VARELLA . Ju iza Substitu ta da 36° S eção Jud ic iá ria ,

com sede na C om arca de A rapongas, 30 (trin ta ) d ias de fé rias , a lu sivo s ao

1° periodo de 1999 , a partir d e 14 de ou tub ro do ano em cu rso .

Curitiba, 19 de ou tub ro de 1999 .

.~

SYD l'lEY D lITR ICH ZA PPA

. P residen te

PORTAR IA N ° 1150 - D .M .

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ ,no uso das a tribu ições que

lhe são con feridas po r le i e tendo em v ista o

con tido no p ro toco lado sob nO68 .721 /99 , reso lve

CONCEDER

à D ou to ra PAULA PR ISC ILA CANDEO HADDAD FIGUE IRA , Ju iza de

D ire ito da C om arca de F azenda R io G rande , licença po r m o tivo de doença

em pessoa da fam ília no d ia 29 de junho do ano em cu rso , de aco rdo com o

artigo 85 , inc iso lI, do C ód igo de O rgan ização e D iv isão Jud ic iá rias do

E stado C uritib a ,19 de ou tub ro de 1999 .

~

SYDNEY D lT IR ICH ZA PPA
Presidente

PORTAR IA N ° 1 1 5 1 - D .M .

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ ,no uso das a tribu ições que"

lhe são con feridas po r le i e tendo em v ista o

con tido no p ro toco lado sob n° 94 .385 /99 , reso lve

CONCEDER

ao D ou to r RODR IGO FERNANDES L IM A DALLEDONE , Ju iz Substitu to da

34° S eção Jud ic iá ria , com sede na C om arca de P aranava í, 05 (c inco ) d ias

de licença para tra tam en to de saúde , a partir d e 27 de se tem bro do ano em

cu rso , de aco rdo com o artigo 85 , inc iso I, do C ód igo de O rgan ização e
D iv isão Jud ic iá rias do E stado . "

C u ritib a , 19 de ou tub ro de 1999 .

~
SYDNEY D lITR ICH ZA PPA

P residen te

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO .

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições que

lhe são con feridas po r le i e tendo em v ista o

con tido no p ro toco lado sob n° 93 .518 /99 , reso lve

D ES IGNAR

os Ju izes de D ire ito Substitu to s , aba ixo re lac ionados, para func ionarem nos

au to s in fra c itados das respec tiv as com arcas:

M a a is tT a d o Autos 1Vara

CARLOS AUGUSTO n° 1211 /95 de B usca e A preensão - C au te la r,
a ) ALTHE IA DE M ELLO ,

p roposto po r Exce/ Crédito. Financiamento e
da C om arca de C uritib a Investimento S/A. con tra Ademir José de

Souza, em trâm ite pe la 21 ' V ara C íve l, em

v irtude da im possib ilid ade de a tuação do
titu la r, D ou to r M arcos de L uca Fanch in e do

Ju iz de D ire ito D esignado , D ou to r B en jam im

A các io de M oura e C osta
b ) FAB IO ANDRE SANTOS nO 459 /99 de C ance lam en to de P ro testo , em

M UN IZ , . que ' é im petran te Ana Maria Antunes e
en tão da 23 ' S eção

im petrado Adalberto Caldeira, em trâm ite pe la
Jud ic iá ria da C om arca

4 ' V ara C ive l, em v irtude da su spe ição do
de Pon ta G rossa

titu la r, D ou to r M agnus V en ic iu s R ox e das

fé rias do Ju iz de D ire ito Substitu to da 22 '

S eção Jud ic iá ria , D ou to r F ernando C esar
Z en i

C u ritib a , 19 de ou tub ro de 1999 .

~ .
SYDNEY D lT IR ICH ZA PPA

P residen te

PORTAR IA N ° 1 1 5 3 - D .M .

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições que

lhe são con feridas po r le i e tendo em v ista o

con tido no p ro toco lado sob nO87 .439 /99 , reso lve

RET IF ICAR

a ped ido , o item "a" da Po rta ria n ° 960 -D .M ., de 20 de agosto do ano em

cu rso , a fim de que da m esm a passe a consta r que a designação da

D ou to ra ANDRÉA FAB IANE GROTH BUSATO , Ju iza de D ire ito da

C om arca de C uriúva , é para a tuar com o Juiza Membro, nos A u to s nO

003 /99 , peran te a 9 ' T u rm a R ecu rsa l do s Ju izados E spec ia is C íve is e

C rim ina is , es tabe lec ida pe la R eso lução n° 2 /96 , sed iada em Telêm aco

B orba , em razão do in lped in len to de do is m em bros daque la T u rm a, e não
com o ali figu rou .

C u ritib a ,19 de ou tub ro de 1999 .

SYDNEY D lT IR ICH ZA PPA
Presiden te



PORTARIA NO 1154 - D.M .
o PRESIDENTE DO !JUBUNAL DE JUSTIÇA DO

. ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 94.384/99, resolve

RETIFICAR

a pedido, a Portaria nO 10IS-D.M ., de 1° de setembro do ano em 'curso, a

fim de que da mesma passe a constar que a autorizaçilo ao Doutor

MARCOS VINICIUS CHRISTO, Juiz Substituto da 53' Seção Judiciária,

com sede na Comarca de lrati, é para se afastar da sede no dia 24 de agosto

do ano em curso, para presidir audiências nos autos infra relacionados, em

trâmite pela Comarca de Teixeira Soares, e não como ali figurou:

Curitiba, 19 de outubro de 1999.

C U R IT IB A , '4 ! . . F E IR A , 0 6 /1 0 /1 9 9 9 pág.05

Protocolo n°.: 5.345/99 - Requisitante: Juzio de Direito da I- Vara Cível da Comarca de

Campo Mourão - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -

Referência: Autos da Ação de Indenização nO 344/91. - lnterenados: VALDECY

SCHON Adv.(a) Dr.(a) Edmundo Carly Ritter e o MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÁO Adv.(a) Dr.(a) Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Desp.cho: I -
Defiro o presente precatório requisitório. de natureza comum, em que é interessado

VALDECY SCHON. pelo valor de RS 2.403.31 (dois mil, quatrocentos e três reais e trinta

e um centavos). conforme calculo datado de 22 de julho de 1998 (fls. 60 e 61), porquanto

devidamente instruido. n - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100. ~ 1°
da Constituição Federal. In - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V -

Intimem-se. G.P., 28 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 23.366/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2"'Vara da Fazenda Pública •

RequbitJido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos

da Ação Ordinária de Revisão de Pensão n. 263/93. -Inte •.••.••dos: MARIA DA SILVA
PEREIRA Adv.(a) Dr.(a) Ivan Sergio Tasca e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO - LP.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: 1- Defiro o presente precatório

requisitório, de natureza alimentar. em que é interessada MARIA DA SILVA PEREIRA,

pelo valor de RS 70.048.16 (setenta mil. quarenta e oito reais e dezesseis centavos).

conforme câlculo datado de 15 de junho de 1998 (fls. 37/39). porquanto devidamente

instruido. D - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100. ~ 1° da

Constituição Federal. m - Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se. V -

Intimem-se. G.P .• 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64.747/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda Pública-

Rt>quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Referrocia: !outos

da Ação Ordinana de Indenização nO 11.800. - Interessados; LUIZ ANTONIO

ESCORSIM E OUTRO Adv.(') Dr.(a) Gerson Timm e o MUNICIPIO DE CURITffiA
Adv.(a) Dr.(a) Eraldo Luiz Kuster. Despacho: I - Defiro o presente ~precatório requisitório,

de natureza comum. em que são interessados LUIZ ANTONIO ESCORSIM E

WLADEMIR NELSON SILVA., pelo valor de R$ 79.391.16 (setenta e nove mil. trezentos

e noventa e um reias e dezesseis centavos). conforme cãlculo datado de 23 de dezembro de

1998 (fls. 30 TJ). porquanto devidamente instruido. n - Determino a atualização monetaria
na forma do artigo 100. ~ 1° da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Juizo

requisitante. IV - Publique-se. V -Intimem-se. G.P .• 27 de setembro de 1999. Presidente.

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

concilia ão

~
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

A de

Alimentos

Medida de Prote ão

Alimentos

lnvestigaçilo de

Paternidade c.c. Alimentos

Execu ão de Alimentos

A u to s nO

a) 57/99

b) 14/99

c) 25/99

d) 31/98

e) 22/99

PORTARIA N' 1155 - D.M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe silo conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 89.344/99, resolve

REVOGAR

Portaria n° 102S- D.M ., de 03 de setembro do ano em curso, que autorizou

a Doutora LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA, Juiza de Direito da

Comarca de Terra Boa, a celebrar o casamento civil de Lígia Camargo e

Jair Grosso, no dia 23/09/1999, na cidade de Campo Mourilo.

Curitiba, lo de outubro de 1999.

~.-
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

IDEPARTAMENIOECONÔMICO EFlNANCEIRO I
DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N°.: 65/99

Protocolo n°.: 28.508/99 - Requisitante: Juizo de Direito da I- Vara Cível da Comarca de

Londrina - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -

Referência: Autos da Ação de Pedido de Falência nO. 386/94. - Interessados:

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO - HONORÁRIOS Adv.(a) Dr.(a) AbelardoVieira
de Macedo e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Ioel Coimbra. Desp.cho: I -
Defiro o presente precatório requisitório. de natureza comum, em que é interessado

ABELARDO VIEIRA DE MACEDO, pelo valor de R$ 3.748,77 (três mil, setecentos e

quarenta e oito reais e setenta e sete centavos), conforme câlculo datado de 05 de agosto de

1998, porquanto devidamente instruido. n - Determino a atualização monetária na forma

do artigo 100, ~ 1° da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -

Publique-se. V - Intimem-se. G.P .• 23 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 64.404/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4- Vara da Fazenda Pública-

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Referência: Autos

da Ação Ordinã.ria de Cobrança nO 19.177/94. - Interessados: ESPÓLIO DE MAY

FRANCO DIAS Adv.(a) Dr.(a) Paulo Cottellini e outros e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO. I.P.E. Adv.(a) Dr.(') Io~1 Coimbra. Desp.cho: I -
Defiro o presente precatório requisitório. de natureza alimentar, em que e interessado

ESPÓLIO DE MAY FRANCO DIAS, pelo valor de RS 47.445,70 (quarenta e sete mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), conforme calculo datado de 13 de

maio de 1999 (fls. 75 e 76). porquanto devidamente instruído. Il- Determino a atualização

monetária na forma do artigo 100, ~ 1° da Constitui~o Federal. lll- Cientifique-se o Juízo

requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem.se. G.P .• 29 de setembro de 1999. Presidente.

Protocolo n.o: 52.876/97 - Requisitante: Juízo de Direito da l i Vara da Fazenda Püblica.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana -. Referencia : Autos

da Ação Ordinarian. 17.424/81. Interess.dos: MARIA FRANCISCALIMA E OUTRAS
Adv.(a) Eliud José Borges e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Joel Coimbra. Despacho:

I - Considerando a ausência do trânsito em julgado do Recurso Especial e do Agravo de

Instrumento de fls. 52/55 e 82 TJ, bem como a impossibilidade em nominar todos os

interessados. de acordo com a informação de fls. 80-TJ. Que confiRUra, portanto. ausência

dos requisitos indispensáveis ao. processamento do precatório. na forma do Regimento
Interno do Tribunal (art. 276, incisos V e V1), determino ao Departamento Econômico e

Financeiro o cancelamento do presente protocolizado. devendo o Juízo requisitante

renovar este pedido em época oportuna. n - Dê-se ciência ao Juizo do origem desta

decisão. 111 - Intimem-se os interessados. IV - Cumpridas tais providências arquive-se.

G.P., 29 de setembro de 1999.

I DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE CONViTES

RESENHA N° 11/99

Resenha da sessão de julgllIDento realizada ao primeiro dia do mês de

outubro de 1.999, na sede do Departamento do Patrimônio.

I

Protocolo n°.: 64.373/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Auto:

da Ação de Revisão de Pensão n° 592/93. - Interessados: LEA LOPES ARTHUR\

Adv.(a) Dr.(a) Ivan Sergio Tasca e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO.
LP.E. Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: 1 - Defiro o presente precatóric

requisitório, de natureza alimentar, em que é interessada LEA LOPES ARTIlURY, pele

valor de R$ 4.625.25 (quatro mil, seiscentos e vinte cinco reais e vinte cinco centavos),

conforme cálculo datado de 05 de outubro de 1998, porquanto devidamente instruido. n -
Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, ~ 10 da Constituição F~eral.

m - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P., 23 de

setembro de 1999. Presidente.

PROTOCOLO N. 79.004/99
CONVITE N° 13/99

OBJETO: AQUISiÇÃO DE IMPRESSOS.

A Comissão, após intervalo para análise da docwnentação e julgamento das
propostas, RESOLVE:

I • JULGAR VENCEDORAS do
Convite nO 13199. por atenderem menor preço por item. às
empresas:



CURITIBA, 4'- FEIRA, 06/10/1999

Amo Jung 008 0073099-0
014 0073099-0

Bemadete Gomes de Souza 013 0079722-8
Blas Gomm Filho 006 0083427-7
Carlos Augusto Antunes 001 0081614-2
Cicero Alessandro Guerios 005 0083396-7
Cintia Mara Guilherme 007 0083457-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 011 0 0 n 3 4 0 - 8

Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 011 0077340-8
Cynthia Garcez Rabello 001 0081614-2
Dinamir Pruença Monteiro Machado 003 0083394-3
Edval Monteiro Rodrigues 002 0083193-8
Elaine de Fátima Costa 005 0083396-7
Fernando Ferreira Elias 005 0083396-7
Fernando José Mesquita 011 o o n 3 4 O -8

Geraldo Munhoz de Mello 006 0083427-7
Gilfrois Carlos Bausr 009 0076459-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 010 0 0 n 0 8 2 - 1

012 0079187-9
013 0079722-8

IIson Ney Bemben 009 0076459-8

Ivanir Fontana 004 0083395-0
Joel Geraldo Coimbra 001 0081614-2
Jonny Paulo da Silva 006 0083427-7
Josué Grotti 013 0079722-8
José Fernando Puchta 010 0 0 n 0 8 2 .1

012 0079187-9
José Luiz Costa Taborda Aauen 004 0083395-0
Jozeria Nogueira Broliani 001 0081614-2
João Casillo 007 0083457-5
João Eliseu Costa Sabec 011 0077340-8
João Sabec Filho 011 0077340-8
Karla Nemes Yared 008 0073099-0

014 0073099-0
Lorena Mary Silveira Fontoura 008 0073099-0

014 0073099-0
Luciane Cristina Borges da Cruz 002 0083193-6
Luiz Alfreao da Cunha Bernardo 015 0077397-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0081614-2
Marco Aurélio Piacentini 015 0077397-7
Maria José Tavora Gil Belem 007 0083457-5
Maria Madalena Antunes Gonçalves 001 0081614-2
Marisa da Silva Sigulo 013 0079722-8
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 006 0083427-7
Maurício Ricardo Pinheiro da Costa 005 0083396-7
Milton Ferreira 004 0083395-0
Nelson João Klas 002 0083193-6
Nelson João Klas Junior 002 0083193-6
Odilon Reinhardt 004 0083395-0
PatríCia Helena Nadalucci 001 0081614-2
Paulo Cesar Cruz 009 0076459-8
Paulo Elias Artigas 003 0083394-3
RacheI Guimarães Bittencourt 001 0081614-2
Rogério Bueno da Silva 005 0083396-7
Rosaldo Jorge de Andrade 004 0083395-0
Selma Eliana de Paula Assis 007 0083457-5
Séfora Cristina Schubert Gelbcke 008 0073099-0

014 0073099-0
Sílvia Helena Portugal 001 0081614-2
Tadeu Donizeti Barbosa Azniski 004 0083395-0
Teima Elize Miolo Andrioli 001 0081614-2
Telmo Dornelles 006 0083427-7
Vera Lucia Barbeiro Oporto 011 0077340-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des, Relator

001. 0081614-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 1999/76390. Comarca: Curitiba. Vara: l' Vara Faz Pub Falência e

Concordatas. Ação Originária: 9900128057 Execução Fiscal. Agravante: Telecomunicações

do Paraná SA - TELE PAR. Advogado: Maria Madalena Antunes Gonçalves, Teima Elize Mioto

Andrioli Sílvia Helena Portugal, Rachei Guimarães Bittencourt, Patrícia Helena
Nadalu~i. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Jozelia No~ueira

Broliani, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva

Ramos, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: l' Câmara Crvel. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

D ig a a agravada. I n t . C tb a , 3 0 de setembro de 1999. D a s . V id a l

Coelho - Relator

Página 001

Emitido em 01.10.1999

DIÁRIO DA JUSTiÇA

a) ROSSANA CAMPELLO MANFREDINI ME, nos
itens 03, 04, 06, 07, 08, 09, 12 e 14, pelo valor total de RS

15.670,00 (quinze m il seiscentos e setenta reais);

b) GRÁFICA E EDITORA K.K . LTDA., nos itens 01,02,

15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, pelo valor total de RS

11.426,80 (onze m il quatrocentos e vinte e seis reais e
oitenta centavos);

c) MAKROTEN COM tRCIO DE PRODUTOS

MANUFATURADOS LTDA., nos itens 05, lO , 11 e 13,

pelo valor total de RS 3.580,00 (três m il quinhentos e
oitenta reais);

IO L Y R O D R lG U E S D T A J U N IO R

P r e s id e n te d a C o m is s ã o d e A b e r tu r a e J u g a m e n to d e C o n v i t e s

Destino. COMARCA DE NOVA FÁTIMA.

Data da abertura: 21 de outubro de 1999, às 14:00 horas.

TIPO ; Menor preeo.

Objeto; REFORMA DO PRÉDIO DO FÓRUM

CONVITE N' J 2/99

Curitiba, I' de outubro de 1999.

5099

R\ TI >9

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE L1CITAÇÔES

Curitiba, 29 de setembro de 1999.

I D ivisão de Processo Cível

Seção da 11 Câmara Cível

11 - SUGERIR ADJUDICAÇÃO às
empresas vencedoras, o fornecimento dos materiais licitados.

Decorridos O prazo recursal, à elevada apreciação do

Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Informaç~s ~c~mpl~mentares ser~o fornecidas na D ivisão de Licitações do

Departamento do Patnmorno - Situado na rua A lvaro Ramos, nO 157 - Centro Cívico ou pelos
telefones nOs. 350~2142 e 350-2143.

pág. 06

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
I C_A_

A

_M_A_R_A_S_C_Í_V_E_IS I
I D_I_V_IS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_Í_V_E_L I

íNDICE DE PUBLICAÇÃO

Relação No. 1999.03600 de Publicação (Analítica)

Advogado
Ademir Simões

Akêmi Maria Borcezzi

Altair Trova de Oliveira
André Renato Miranda Andrade

Angela Estorilio Silva Franco

Anita Caruso Puchta

Aristides Alberto Tizzot França

Arivaldy Rosária Stela Alves

Ordem Processo

0 1 1 0 0 n 3 4 0 - 8

011 0077340-8
005 0083396-7
010 0077082-1
012 0079187-9
013 0079722-8
007 0083457-5
010 0077082-1
012 0079187-9
006 0083427-7
0 1 1 0 0 n 3 4 0 - 8

002. 0083193-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 1999/93400. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000797 Alimentos. Agravante: C. C .. Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson

João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz. Agravado: A. P. S. S. (Represenlado(a).
Advogado: Edval Monteiro Rodrigues. Órgão Julgador: l' Câmara Cível. Relator: Des. J.

Vidal Coelho. Despacho:

Embora careça de utilidade, defiro o pedido de juntada de

documentos. I n t . C tb a , 3 0 de setembro de 1999. D a s . v id a l Coelho

Relator

003. 0083394--3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 1999/94614. Comarca: Curitiba. Vara: 4' Vara Faz Pub Falência e
Concordatas. Ação Originária: 9900032922 A9integração em Cargo Público. Agravante:

Silvia Noeli Gomes. Advogado: Dinamir Pruença Monteiro Machado, Paulo Elias Artigas.
Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: l' Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal

Coelho. Despacho:



pág. 14 D IÁR IO DA JUSTiÇA

~O IJO CONSE LHO DAM A~

CUR IT IBA , 4!.. FE IRA , 06/10/1999

D IV iS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

REUÇÃO H.o

71/99

D IV iS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

RELAÇÃO H.o

68/99

PUB L lC AC ÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PRO FER ID A PE LO EXCE LEN T lsS IM O SENHOR DESEM BARG ADOR O S IR IS

FO N TO URA , CO RREG EDOR -G ERA L D A JU ST iÇ A , R E LA TO R NO S AU TO S DE

PROCESSO ADM IN IS TR AT IVO N ' 98 .2435 -2 .

ACU SADO : J . G . L . .

A D VOG ADO S : G U ILH ERM E RODR IG UES , F LAV IO R IB E IRO BETTEG A e EDUARDO

ALBER TO M ARQUES V IRM OND .

"111 - C onc lu sao

?elo exposto , ju lgo procedente a acusação para o fim de aplicar ao acusado, a

pena lid ade de R EPREENSÃO . P ub liq ue -se , re g is tre -se e in tim em -se . O po rtu nam en te ,

fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos. G .C ., 28 de

se tem b ro 1999 . a sso D es . O S IR IS FO N TO URA , C o rre gedo r-G e ra l d a Ju s tiça ."

C u ritib a , l' d e ou tub ro de 1999 .

D IV iS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

RELAÇÃO N.o

69/99

PUB L lC AC ÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PRO FER ID A PE LO EXCE LEN T isS IM O SENHOR DESEM BARG ADOR O S IR IS

FO N TO URA , CO RREG EDOR -G ERA L D A JU ST iÇ A , R E LA TO R NO S AU TO S DE

PROCESSO ADM IN IS TR AT IVO -N ' 98 .2 256 -2 .

ACU SADO : L . M . G .

AD VOG ADO S : M O ACYR CORREA F ILHO e RONALDO ALB IZU DRUMMOND DE
CARVA LHO .

"111 - C onc lu sao

~ e lo exposto , ju lgo improcedente a acusação, para o fim de absolver o acusado das

Imputações constantes da Portaria in ic iaL Publique-se, reg istre-se e in tim em -s8.

Oportunamente, fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos.

G .C ., 2 4 de se tem b ro 1999 . a sso D es . O S IR IS l'O N TO URA , C o rre gedo r-G e ra l d a
Ju s tiça ."

Curitiba, 1° de outubro de 1999.

D IV iS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

RELAÇÃO N.o

70/99

PUB L lC AC ÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PRO FER ID A PE LO EXCE LEN T isS IM O SENHOR DESEM BARG ADOR O S IR IS

FO N TO URA , CO RREG EDOR -G ERA L D A JU ST iÇ A , R E LA TO R NO S AU TO S DE

PROCESSO ADM IN IS TR AT IVO N ' 98 .110 -7 .

ACU SADA : A M . D . R .

AD VOG ADO S : R U BENS XAV IER DE FRAG A , JO SÉ AN TO N IO PE IXO TO DE O L IV E IR A ,
C R IS T IAN E PE IXO TO DE O L IV E IR A e C LAUD IO DE FRAG A

• 111 - C onc lu sao

Pelo exposto , ju lgo procedente a acusação para o fim de aplicar à acusada, a penalidade

de TR IN TA (30 ) D IA S D E SUSPENSÃO . P ub liq ue -se , re g is tre -se e in tim em -se .

Oportunamente, fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos.

G .C ., 2 2 de se tem b ro 1999 . a sso D es . O S IR IS FO N TO URA , C o rre gedo r-G e ra l d .
Ju s tiça ."

Curitiba. 10 de outubro de 1999.

PUB L IC AC ÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PRO FER ID A PE LO EXCE LEN T isS IM O SENHOR DESEM BARG ADOR O S IR IS

FO N TO URA , CO RREG EDOR -G ERA L D A JU ST IÇ A , R E LATO R NO S AU TO S DE
PROCESSO ADM IN IS TR AT IVO N ' 98 .127 -1 .

ACU SADA :P .L . I

A D VOG ADO S : EDUARDO ALBER TO M ARQUES V IRM OND , G U ILH ERM E RODR IG UES
e FLAV IO R IB E IRO BETTEG A .

"111 - C onc lu sao

Pelo exposto , ju lgo improcedente a acusação para o fim de absolver a acusada no

presente processo adm in istrativo . P ub liq ue~ se , reg istre-se e in tim em -se. Oportunamente,

fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos. G .C .• 20 de

se tem b ro 1999 . a sso D es . O S IR IS FO N TO URA , C o rre gedo r-G e ra l d a Ju s tiça ."

C u ritib a , l' d e ou tub ro de 1999 .

D IV iS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

RELAÇÃO N.o

72199

PUB L IC AC ÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PRO FER ID A PE LO EXCE LEN T lsS IM O SENHOR DESEM BARG ADOR O S IR IS

FO N TO URA , CO RREG EDOR -G ERA L D A JU ST iÇ A , R E LA TO R NO S AU TO S DE

PROCESSO ADM IN IS TR AT IVO N ' 97 .2108 -4 .

ACU SADA : M . L . F . D . R .

AD VOG ADO : N E LSO N JO ÃO KLASS .

"111 - C onc lu sao

Pelo exposto , ju lgo improcedente a acusação para o fim de absolver a acusada no

presente processo adm in istrativo . Publique-se, reg istre-se e in tim em -se. Oportunamente,

fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos. G .C ., 21 de

se tem b ro 1999 . a sso D es . O S IR IS FO N TO URA , C o rre gedo r-G e ra l d a Ju s tiça ."

C u ritib a , l' d e ou tub ro de 1999 .

D IV iS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

RELAÇÃO H.o

73/99

PUB L lC AC ÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PRO FER ID A PE LO EXCE LEN T isS IM O SENHOR DESEM BARG ADOR O S IR IS

FO N TO URA , CO RREG EDOR -G ERA L D A JU ST IÇ A , R E LATO R NO S AU TO S DE

PROCESSO ADM IN IS TR AT IVO N ' 98 .022 -4 .

ACU SADO : J . C . C . N .

AD VOG ADO : JO SÉ M AUR IC IO G : fE LES .

"111 - C onc lu sao

Pelo exposto , ju lgo improcedente a acusação para o fim de absolver o acusado no

presente processo adm in istrativo . Publique-se, reg istre-se e in tim em -se. Oportunamente,

fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos. G .C .. 23 de

se tem b ro 1999 . a sso D es . O S IR IS FO N TO URA , C o rre gedo r-G e ra l d a Ju s tiça ."

C u ritib a , l' d e ou tub ro de 1999 .



CURIT IBA , 4!..FE IRA , 06/10/1999

DIV iSA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

RELAÇÃO N.o

74199

DIÁR IO DA JUSTiÇA

ACUSADO : J. M .

ADVOGADO : W ILLlAM JAMES PEREIRA .

"111- Conclusão

pág. 15

PUBLlCACÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PROFER IDA PELO EXCELENTlsS IMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIR IS

FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA , RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N ' 98.2348-8.

ACUSADO : D . T .

ADVOGADOS: NEREU CARLOS MASSIGNAN e N IVALDO JAQUES.

'111- Conclusão

Pelo .exposta , ju lgo procedente a acusação para o fim de aplicar ao acusado, a

penalidade de SUSPENSÃO POR TR INTA (30) D IAS . Publique-se, reg istre-se e in tim em -

se. Oportunamente, fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os

autos. G .C ., 27 de setembro 1999. asso Des. OS IR IS FONTOURA, Corregedor-Gera l
da Justiça ."

Curitiba , l' de outubro de 1999.

DIV iSA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

RELAÇAO N.o

75/99

PUBLlCACÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PROFER IDA PELO EXCELENTisS IMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIR IS

FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA , RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N ' 97.388-4.

ACUSADO : J. G . L.
ADVOGADOS: EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GU ILHERME RODRIGUES

e FLAVIO R IBE IRO BEDEGA.

"111- Conclusão

Pelo expõsto , ju lgo improcedente a acusação para o fim de absolver o acusado no

presente processo adm in istra tivo . Publique-se, reg istre-se e in tim em -se. Oportunamente,

fe itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos. G.C., 22 de

setembro 1999. asso Des. OS IR IS FONTOURA, Corregedor-Gera l da Justiça ."

Curitiba . l' de outubro de 1999.

DIV iSA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

RELAÇAO N.o

76/99

PUBLlCACÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PROFER IDA PELO EXCELENTlsS IMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIR IS

FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA , RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N ' 98.076-3.

Pelo exposto , ju l~o parcia lm ente pro~dente a acusação para o fim de aplicar ao

acusado, a penalidade de SUSPENSAO POR TR INTA (30) D IAS . Publique-se, reg istre-se

e In tim em -se. Oportunamente, fe itas as anotações e comunicações necessarias

arqu ivem -se os autos. G .C ., 24 de setembro 1999. asso Des. OS IR lS FONTOU~
Corregedor-Gera l da Justiça ."

Curitiba , l' de outubro de 1999.

DIV iSA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

RELAÇÃO H.o

78/99

PUBLICAÇÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PROFER IDA PELO EXCELENTlsS IMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIR IS

FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA , RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N ' 97.2058-4.

ACUSADA: L. R . U .
ADVOGADOS: RENE AR IEL DODI, ROGER IA FAGUNDES DODI DOR IA , BENO

FRAGA BRANDÃO , ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BRODO e ANA LU ISA

PERNEDA CARON.

"111- Conclusão

Considerando que as partes se desentenderam em virtude de um equivoco de
comunicação, onde cada qual, sob seu prisma, estava dentro de suas razões, demonstra-

se incabíve l a ap licação de penalidade adm in istra tiva à Servidora acusada, po is seria

conferir razão a uma das partes em pre ju ízo à outra que também está justificada em sua

atitude. No entanto , em re lação aos termos ofensivos, que os autos não demonstraram

como rea lmente ocorreram , recomenda-se à Servidora, o que aliás já deveria ser de seu

conhecimento, que evite proced imentos como o adotado, mesmo que não se refira à
pessoa do cliente - como no caso alegou, po is podem gerar má in terpre tação por parte

dos que presenciam a atitude, pre jud icando incontestave lmente a imagem do Serviço
Público e do Poder Jud ic iário . Publique-se, reg istre-se e in tim em~se. Oportunamente

proceda-se às ~tnotações e comunicações necessárias com posterior arqu ivamento dos

autos. G .C ., 2~ je setembro 1999. asso Des. OS IR IS FONTOURA, Corregedor-Gera l

da Justiça ." :

Curitiba , l' de outubro de 1999.

DIV iSA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

RELAÇÃO H.o

79/99

PUBLICAÇÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PROFER IDA PELO EXCELENTlsS IMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIR IS

FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA , RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N ' 97.384-1.

ACUSADO : S . P . C .

ADVOGADO : JOSÉ MARCOS DE CASTRO .

ACUSADO : O . R . F . J.
ADVOGADO : NELSON JOÃO KLAS, NELSON JOÃO KLAS JUN IOR e LUC IANE
CR ISTINA BORGES DA CRUZ. "111- Conclusão

"111- Conclusão

Pelo exposto , ju lgo proce~ente a acus~ção para o .fi~ de aplicar ao acusado a penalidade
de REPREENSÃO . Publique-se, reg lS tre-se e In tim em -se. Oportunamente fe itas as

anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os autos. G .C ., 27 d~ setembro

1999. asso Des. OS IR IS FONTOURA, Corregedor-Gera l da Justiça ."

Curitiba . l' de outubro de 1999.

DIV isA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

RELAÇÃO H.o

. 77/99

PUBLICAÇÃO DE DEC ISÃO

DEC ISÃO PROFER IDA PELO EXCELENTlsS IMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIR IS

FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA , RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N ' 98.2351-8.

Pelo ~xposto . ju lgo proce~ente a acusação para o fim de aplicar ao acusado, a

penalidade de SUSPENSAO POR TR INTA (30) D IAS . Publique-se, reg istre-se e in tim em -

se. Oportunamente, fe Itas as anotações e comunicações necessárias, arqu ivem -se os

autos. G .C ., 21 de setembro 1999. asso Des. OS IR IS FONTOURA, Corregedor-Gera l
da Justiça ."

Curitiba , 1° de outubro de 1999.

D IV iSA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

RELAÇÃO H.o

41/99

PUBLICAÇÃO DE ACORDÃO •

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N ' 98.2414-0.

ACUSADA: M . O . X .

RELATOR : DES. OSIR IS FONTOURA.



CURITIBA, 4!!..FEIRA, 06/10/1999

P O R T A R I A N' 169/99

Curitiba, 30 de setembro de 1999.

Celso RotoU de Mac.do

Presidente

._---~-.,

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n' 97041199, resolve:

COLOCAR Á DISPOSIÇÁO

do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Adelaide do Rosário Grein

Oractz, matrícula rio 5324, Copeiro nível 9-2, do Quadro de Pessoal da

Secretaria deste Tribunal, até ulterior deliberação.

I D_E_P_A_R_T_A_M_E_N_T_O_JU_D_I_C_I_Á_R_IO__ I
I__ D_IV_IS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_Í_V_E_L__ I

DIÁRIO DA JUSTIÇA

130/99

MAGISTRATURADA

RELAÇÃO N.o

CONSELHODODIViSA0

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Curitiba, 10 de outubro de 1999.
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ACÓRDÃO N' 8476.

LIVRO: CM-63.

FLS: 45/65.

DATA DO JULGAMENTO: 20/09/99

EMENTA: ADMINISTRATIVO - FORO EXTRAJUDICIAL - ESCRITURAÇÃO DOS

LIVROS IMPRECISA E IRREGULAR, EM DESCONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE

NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA - RETENÇÃO INJUSTIFICADA

DOS VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE TiruLOS APRESENTADOS PARA

PROTESTO - REPOSiÇÃO DOS VALORES APÓS INSTAURAÇÃO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO - CONDUTA GRAVE.

(1) - Prevê o Código de Normas que a importância destinada ao pagamento do titu lo

ser:' depositada, no mesmo dia do recebimento ou, se impossível, no dia útil

imediato em conta corrente sob a denom inaçao Poder Judiciário. E , ainda, que a

importância destinada ao pagamento do titu lo deverá estar à disposição da parte no

mesmo dia do recebimento ou, se impossível, no dia útil imediato.

(2) - O descumprimento dessas regras caracteriza infração disciplinar de natureza

grave. A conduta da acusada, em pagar os valores atrasados aos credores, de forma

a não subsistir mais nenhuma reclamação, é de ser considerada para aplicação da
sanção.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR MAIORIA DE VOTOS, JULGOU

PROCEDENTE A PORTARIA INAUGURAL APLICANDO A PENA DE SUSPENSÃO POR

TRINTA (30) D IAS. CONDENANDO-A, TAMBÉM, A ARCAR COM OS HONORÁRIOS

ADVOCATíCIOS DO PERITO, ARBITRADOS EM RS 1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS
REAIS).

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTisSIMO SENHOR DESEMBARGADOR

OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 99.017-0.

Tribunal de Alçada do Paraná
I D ivisÃo Cível

Pauta de Julgamento do dia 13110/1999às 13:30
Sessão Ordinária - Seeunda Câmara Cível

Emitido em ; 01-10.1999 11;40

ACUSADA: S. M . G . O . T.

ADVOGADOS: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e RENATO ANDRADE.

"Nos termos do art. 291, par. 11 do Regimento Interno do Tribunal de ..i ...tstiçado Estado
do Paraná, delego poderes à 0("'1. Lidia Matiko Maejima, Juíza D iretora do Fórum da
Comarca de Londrina para proceder o interrogatório da acusada. Expeça-se carta de

ordem , devendo esta Corregedoria ser informada da data designada. Outrossim , intime-se
a defesa para, em 10 dias, indicar quais as testemunhas pretende ouvir (fls. 71, item a).

Curitiba, 28 de setembro de 1999. ass. Des. OSIRIS FONTOURA, Corregedor-Geral da
Justiça."

RelaçJo N° 1999.02287de Publ~ç~~o _

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da

Segunda Câmara Civel a realizar-se em 13/10/1999 às 13:30 horas, ou

sessões subsequentes.

ÍNDICE DE ADVOGADOS

Advogado Ordem Processo

c

Curitiba, 10 de outubro de 1999.

I~ TR_I_B_U_N_A_L_D_E_A_L_Ç_A_D_A I
I~~~~~~~A~T~O~S~D~A~~PRE~~~SI~D~Ê~N~C~I~A~~~~~=I

P O R T A R I A N° 168/99

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n' 72861199, resolve:

DESIGNAR

as funcionárias Márcia Ro.anda d. Camargo, C la •• Cristina R.lro C.lln,kI e

Joanice Leite Garbin, todas do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,

para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Sindicância de que

tratam os artigos 308 e seguintes da Lei Estadual n ' 6174170, a fim de apurar os

fatos narrados no protocolado acima.

Curitiba, 29 de setembro de 1999.

.,,::: L

C.I.o RoloU d. Macedo

Presidente

SERGIO WILSON MALDONADO

ADRIANO DE QUADROS

ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI

ALFREDO ANTONIO CANEVER

AMAURI CARLOS ERZINGER

ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO

ANITO ROCHA DE OLIVEIRA

ANTONIO CARLOS KOPPE

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA

ARMANDO LUIZ MARCON

ARNALDO FERREIRA MtJLLER

ASSIS CORREA

BENEDICTO JOSE RIBEIRO

CAETANO EDUARDO OTAVIANO

CARLOS ALBERTO FAitRACHA DE CASTRO

CELSO CARNEIRO DO AMARAL

CESAR AUGUSTO PRAXEDES

CESAR AUGUSTO TERRA

CICERO ALESSANDRO GUERIOS

CLAUDINEI BELAFRONTE

DANIELA GUIMARAES FERNANDES

DURVAI. RENZI

EGÍDIO MUNARETTO

ELAINE DE F COSTA

EUNICE BRUGNEROTTO

FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH

GENESIO SELLA

MELI ALBERTO ZENI

IVAN ltRUGER

JAMIL JOSEPE'I'TI JUNIOR

JOAO CASILLO

JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA

JOAO LEONELHO GABAROO FILHO

JOCELANI PINZON DE SOUZA

JORGE APPI DE MATTOS

JORGE LUIZ MARTINS

JORGE RAFAEL SANTAR

JOSE ADRIANO MALAQUIAS

JOSE CARLOS MARQUES
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E>~CA DE CAPITÃO LEÔNIDASMARQUESII C_O_M_A_R_C_A_D_E_C_O_L_O_R_A_D_O_' "__ 1

JU1ZD DEDIREITO DA VARA CRIM INAL E ANEXOS DA CUMUCADECAPITÃO

LEóNIDAS MARQIJI!S.I'R

AV. TANCRIIDONEVEó. S'N". C1'N lRO. FONE286-U14'CEPn_

IVANl U1INO FlNGI!R

JlSaUVÃ CRIM INAL

o DR FERNADa SWAIN GANEM , Juiz de Direito da Vara Crim inal da

Comarca de Capo L. Marques-Pr.

. F~ SABER. a lodos quanto o presente edital virem . com o prazo de quinze dias, ou dele

conbectmenlo bverem , que nllo tendo sido posslvel citar pessoalmente o réu: JOÃO DE All\1EIDA

FIUIO: brasileiro, amasiado, com 24 IDOS de idade. DIISCido em 24.06.74. nat. de Capitlo Le6nidas

Marques-Pr, filho de Joio de Almeida e Malvina de Almeida., ahnlnrme em qar lD ::ertoe nIo

saI*Jo. Pelo pr-eseIrte:cíta-o e chama~o a comparecer perm to este Juizo, EdifIcio do Fórum Local, DOdia
10.11.99, tU 09:00 lnra.s. a fim de serem . e acompanhar a lodos 08 demais termos do

processo a~onde. como incun; Sanções do art 19 . <18Au:l:o~de Processo Crime. sob

o nO 23/99. D passado Desta' e Comarca de Capo Leõnidas ~es- R ., aos 21 de setembro

de 1999. Eu. vuni Ubno Fi er) EBcrivll. que digitei e subscrevi. \

. - 1-----"1.,'1 ' (' ,
....,.-. :, ~ L ~ V •

FE

JUIZ. DE DIREITO

JUI7D DE DIREITO DA VARA CRIM INAL E ANEXOS DA COMARCA DE CAPITÃO

LEóNIDAS ~OIJl!S.I'R

.Av';-rANCREJX)ro.~:'S 'N ':L:l'mRO :'f'ON£286-1114 :'-cFP8S.79(J::OOb

IV ANI U1INO FlNGER

E'õOUVÃ aUMINAL

EDITAL DE CJTAÇÁO DO REU: VALDECIR BUSS. vW !O AilPlllio

PRAZO: 15 DIAS.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM ,

MM A JuÍla de Direito Diretora do Fórum da Comarca

de Colorado.PR, tendo em vista a autorização do

ExceJentíssímo Senhor Dósembargador Presidente do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de

conform idade com ' as disposições do Regulamento de

Concurso para Provimento de Cargo de Auxiliares da

Justiça, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que, pelo prazo de

quinze (15) dias, contados na forma da lei, encontram .se abenas as

inscrições para provimento do cargo de Auxiliar de Canório C7 do

Quadro de auxiliares da Justiça desta Comarca de Colorado.PR.

I. DO CONCURSO

I. O concurso contará com :

1.1. prova seletiva, nos tennos do anigo 23, * 2' do

Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça;

1.2. prova escrita de conhecimento, nos tennos do anigo

23. * l' do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça;

1.3. prova de datilografia, uos tennos do anigo 23, ~ 3' do

Regulamento do Concurso de Auxiliares da Jusliça;

o DR FERNADO SW AJN ~t JUIZ dt> Direito da Vara Crim inal da

Comarca dt" Cap. L. Marques-Pr.

2. As provas a que se referem os itens 1.1. e 1.2., serão

realizadas com base em programa que se encontra à disposição dos

candidatos, junto à Secretaria da Direção do Fórum .

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem . com o prazo de qumze. dias. ou dele

conhecimento tiverem . que não lendo sido pos~.V('1 citar pessoalmenlt' o reli: .VAlDECIR Bl..8S. ~

Alemão: brasileiro. solteiro. com 26 ano!>dt' idade. nascido em 15.04.71. naL d(" Chopinzinho.Pr. filho

de Umo Buss l" Lidia Huss. atu:lbrerae em I~ar to::eno e nào ubido. Pelo presente cita-o e chama-o

a comparecer peranlt: este Jmzo. Edificl~~ no d.a 10.11.99, as 09: 10 bons.. a fim de

serem mtl"fTo~o e acompanhar a lodosos demws tennos do processo a que respfifOd . como incurso n8ll
sanções do art 19 daLC P .• os Autos de Processo Cnme. sob on" 24/99 Dadole I o neRta Cidade e

Comarca dt" Cap 1..eómdas Marqut"s-PR. aos 21 de st'tt'mbro dt" 1999 Eu,1 lvani U lulo Fmgl"r)

Escnvft.. que dl.lV tCIe subscrevi '\

""...... --.' ': r.05'
'.... _ .:..t~----~--'-- ~ ..~---
FERNANDO SWAIN GANEM

JUIZ DE DIREITO

JUI7D DE DIREITO DA VARA CRIM INAL E ANEXOS DA COMARCA DE CAPITÃO

LEóNIDAS MARQIJI!S.I'R

AV. TANCRIIDO NEVE'l, S 'N", C1'N lRO. FONE 286- 1214. CJI]' n 796-000

IVANl U1INO FlNGI!R

JlSaUVÃ CRIM INAL

3. A prova a que se refere o item 1.1. será constitui da de 50

(cinqüenta) questões objetivas e de múltipla escolha, e terá caráter

meramente ellmmatório, considerando-se aprovados os candidatos que

obtiverem as 10 (dez) melhores notas, bem como aqueles que obtiverem

nota igual à 10' (décima) melhor nota, sendo que somente estes

candidalos estarão aptos a preslar as provas escrita e de datilografia.

3.1. A abenura do envelope, contendo a identificação dos

candidatos será procedida em sessão pública a ser realizada no dia 03 de

dezembro de \.999 , ás 09:00 horas, no Salão do Tribunal do Júri desta

Comarca.

3.2. O resultado da prova seletiva será divulgado por edilal

a ser afixado no Átrio do Fórum , pela Inlemet (www.

coloradoonline.com .br), ou através do telefone OXX44 323.1142 a panir

do dia 06 de dezembro de \.999.

4. A prova a que se refere o item 1.2. será escrita, versando

sobre as matérias constantes do programa referido no item 2, contendo.

além de questões subjetivas, questões pràticas consistentes na redação de

oficios, editais, termos, registros, certidões, mandados, cartas precatórias

e outros atos próprios da função.

EDITAL DE ClT AÇÃO DO Rtu: GILBERTO DOS SANTOS, va1&o Gibóia

PRAZO, IS DIAS.

o DR PERNADO SWAIN GANEM , Juiz de Direito da Vara Crim inal da

COIIl8I"ca de Capo L MlII"qlIes-Pr.

6. A prova a que se refere o item 1.3. será realizada nos

moldes do anigo 23, * 3' do Regulamento do Concurso de Auxiliares da

Justiça.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem , com o prazo de quinze dias. ou dele

conhecimento tiverem , que nAo tendo sido posstvel citar pessoalmente o réu: Gn....BERro DOS

SANTOS: vWeo Gibóia, bruileiro, solteiro, mecinico, filho de Dorival dos Santos Pereira e Salete

Pereira do Nascimento, ~ em ~ iucerto e nIo saOdo. Pelo presente cita-o e chama-o a

coq»arecer perante eBto Juizo. Edificio do F6rum Local, DO dia 26.11.99. ib 09:30 lDras, afim de serem

interrogado e acompaohar a todos OI demail ---dopr-oceno a que tellponde, como inc:urso Wlll

saoçftes d~ 155 ~ 4°, inc. IV c.C c art. 29 e 69 do C.P .• nõs AutOI de Professo Crime, sob o ri'
16199. D pasladO nesta Ci e Comarca de Capo Le6nidas Marques-PR. ~s 21 de setembro de

1999. Eu., (lvani Ubno FiD8er> crivA , que di~tei e subscrevi~\ J

~, ~~ ~1ir.
FIM GANE_ .

JUIZ DF:: DIlU l:rI'O

7. Serão considerados aprovados os candidatos que

obtiverem nas provas a que se referem os itens 1.2. e 1.3. média m ínima

de 6,0 (seis virgula zero), observadas as disposições do artigo 28, e

parágrafo único do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça.

8. As provas a que se referem os itens L\. e \.2. terno

duração de 3 (três) horas (anigo 24 do Regulamento do Concurso de

Auxiliares da Justiça).

8.1. A prova seletiva, a que se refere o ilem \.\., será

realizada no dia 20 de novembro de \.999, com inicio às 13:30 horas e

ténnino ás 16:30 horas.



2. Outras orientações constarão das instruções anexas às
provas a serem realizadas.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, aos
27 dias do mês setembro do ano de mil novecentos e noventa e nove.

~l{3 ~(QO

te. r: . r-;f. . ~_. .
5H2 KARIN FEUERH)\RMELJOSE PIM

Juiz de Direito
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disciplinados pelo Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça
(Anexo O do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça _
Provimento 08/99).

CURITIBA,.4!- FE IRA, 06/1 0/1999

. 8.2:- A prova escrita, a que se refere o item 1.2., será
reahzada no dIa 11 de dezembro de 1.999, com inicio ás 8:30 horas e
término ás II :30 horas.

8.3.- A prova de datilografia, a que se refere o item 1.3.,
serão realizada no dia II de dezembro de 1.999, a partir das 13:30 horas.

8.4.- Todas as provas serão realizadas no colégio Monteiro
Lobato, situado á rua Bahia n. 1.258, nesta cidade e Comarca de
Colorado.

9. As provas serão teltas sem consulta, pelo que se proibe
aos candidatos levarem para o recinto qualquer texto legal ou anotações.

10. É vedado ao candidato assinar as provas. escrever seu
nome. número de inscrição, rubrica ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de
anulação da mesma e conseqüente 'eliminação do concurso, devendo
constar das provas apenas o numero da senha do candidato, sorteada nas
datas em que forem realizadas as mesmas.

11. A ausência ou o atraso do candidato às provas, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição.

PODER JUDIC IAR IO
COMARCA DE COLORADO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N."
PROVIMENTO DE CARGO DE ESCRIVÃO
DESTA COMARCA DE COLORADO-PR.

1/99 PARA
CRIMINAL E3

12. Os candidatos deverão comparecer ao local onde serão
realizadas as provas, com antecedência de 30(trinta) minutos, em relação
aos horários designados para o início das provas, e deverão estar
munidos de caneta preta ou azul, além de documento de identificação.

13. Os resultados das provas escrita (1.2) e de datilografia
(1.3) serão divulgados, em datas a serem estabelecidas posteriormente,
mediante prévia publicação no Diário da Justiça.

11. DA INSCRIÇÃO

I. Para inscrever-se no concurso o candidato deverá
dirigir-se ao Juiz de Direito Diretor do Fórum, Presidente do Concurso,

requerimento, indicando as fontes de referências pessoais e juntando,
desde logo. fotocópia autenticada de documento oficial de identificação,
e declaração de que tem condições de apresentar, após a realização do
concurso. e no caso de vir a ser classificado, os documentos seguintes:

a) certidão do Registro Civil;

b) certidão comprobatória de capacidade politica, fornecida
pelo Tribunal Regional Eleitoral;

c) certidão de reservista ou documento equivalente que
comprove estar quite com o serviço militar~

d) laudo médico fornecido pelo Órgão Oficial do Estado do
qual conste que o interessado. após ter sido examinado por junta
composta de três (3) médicos, não sofre de moléstia contagiosa ou
repugnante, nem é portador de defeito fisico ou debilidade mental que o
incompatibilize com a função pública~

e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que
tiver residido após haver completado dezoito (18) anos de idade;

t) certidão de conclusão de ensino de 2° b'Tau~

g) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria
Geral de Justiça.

2. Não poderào inscrever-se os estrangeiros, os menores de
dezoito (18) anos, os que não estiverem quite com o serviço militar, os
que não forem moralmente idôneos. os parentes consangüíneos e afins,
até e inclusive o 3° grau, do Juiz de Direito e Substituto. dos membros do
Ministério Público e dos titulares de Oficios de Justiça desta Comarca e
os que não tiverem no gozo dos direitos civis e politicos.

3. O candidato indicará, em seu requerimento de inscriçào,
o endereço para infonnações e eventuais comunicações, incumbindo-lhe

. comunicar por escrito à Secretaria da Direção do Fórum eventual
mudança do endereço, no decorrer do concurso.

4. Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscrição,
o interessado providenciará o depósito inicial das custas. nos tennos do
inciso V, do artigo 7°. do Regulamento de Concursos, bem como a taxa
de R$ 3,00 (três reais), para despesas de correspondência.

m. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A Doutora KARIN FEUERIIARMEL .IOSÉ PIM,
MM- Juíza de Direito Diretora do Fórum da Comarca

de Colorado-PR, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de
conformidade com as disposições do Regulamento de
Concurso para Provimento de Cargo de Auxiliares da
Justiça, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que, pelo prazo de
quinze (15) dias, contados na forma da lei, encontram-se abertas as
inscrições para provimento do cargo de Escrivão Criminal E3 desta
Comarca de Colorado-PR.

I. DO CONCURSO

1. O concurso contará com:
L L prova seletiva, nos termos do artigo 23. ~ 2" do

Regulamentu jo Concurso de Amdliares da Justiça;

1.2. prova escrita de conhecimento, nos tennos do artigo
23, ~ I" do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça:

1.3. prova de datilografia, nos termos do artigo 23, ~ 3" do
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça;

2. As provas a que se referem os itens 1.1. e 1.2., serão
realizadas com base em programa que se encontra á disposição dos
candidatos, junto á Secretaria da Direção do Fórum.

3. A prova a que se refere o item L L será constituida de 50
(cinqüenta) questões objetivas e de múltipla escolha, e terá caráter
meramente eliminatório, considerandowse aprovados os candidatos Que

obtiverem as 10 (dez) melhores notas, bem como aqÍJeles que obtiverem

nota igual à IDa (décima) melhor nota, sendo que somente estes
candidatos estarão aptos a prestar as provas escrita e de datilografia.

3.1. A abertura do envelope, contendo a identificação dos
candidatos será procedida em sessão pública a ser realizada no dia 29 de
novembro de 1.999 , ás 09:00 horas, no Salão do Tribunal do Júri desta
Comarca.

3.2. O resultado da prova seletiva será divulgado por edital
a ser 'afixado no Átrio do Fómm, pela Internet (www.

coloradoonline.com.br), ou através do telefone OXX44 323-1142 a partir
do dia 30 de novembro de 1.999.

4. A prova a que se refere o item 1.2. será escrita, versando
sobre as matérias constantes do programa referido no item 2, contendo,
além de questões subjetivas, questões práticas consistentes na redação de
oficios, editais, termos, rebristros, certidões, mandados, cartas precatórias
e outros atos próprios da função.

6. A prova a que se refere o item 1.3. será realizada nos
moldes do artigo 23, ~ 3" do Regulamento do Concurso de Auxiliares da
Justiça.

composição
julgamento

I. Os temas relativos as impugnações e recursos
da banca examinadora, classificação dos candidato;
das inscrições e encerramento do concurso serã~

7. Serão considerados aprovados os candidatos que
obtiverem nas provas a que se referem os itens 1.2. e 1.3. média mínima
de 6,0 (seis vírgula zero), observadas as disposições do artigo 28, e
parágrafo único do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça.
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~. _As provas a que se referem os itens 1.1. e 1.2. terão
duração de 3 (tres) horas (artigo 24 do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da JustIça).

. . 8. I. A prova seletiva, a que se refere o item 1 I será
realizada no dia 20 de novembro de 1.999, com inicio às 8:30' h'~ras e
termmo as 11:30 horas.

8.2.- A prova escrita a que se refere o item 1.2., será
realizada no dia 04 de deze'J1bro 'de 1.999, com inicio às 8:30 horas e
término às 1I :30 horas .

. 8.3.- A prova de datilografia, a que se refere o item I 3
serão realIZada no dia 04 de dezembro de 1.999, a partir das 13:30 ho~s:'

L b . 8.4.- Todas as provas serão realizadas no colégio Monteiro
o ato, s,tuado à rua Bahia n. 1.258, nesta cidade e Comarca de

Colorado.

9. As provas serão leitas sem consulta, pelo que se proibe
aos candidatos levarem para o recinto qualquer texto legal ou anotações.

10. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu
nome, número de inscrição, rubrica ou apor qualquer sinal que possa
identificà-Io, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de

anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso, devendo
constar das provas apenas o numero da senha do candidato, sorteada nas
datas em que forem realizadas as mesmas.

D IÁR IOD A JU ST iÇ A CUR IT IB A ,4 !..F E IR A ,06 /10 /1 999

111,DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

I. Os temas relativos as impugnações e recursos,
composição' da banca examinadora, classificação dos candidatos,
julgamento das mscrições e encerramento do concurso serão
disciplinados pelo Rogulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça
(Anexo D do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça
Provimento 08/99).

2. Qutras orientações constarão das instruções anexas às
provas a serem realizadas.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, aos
27 dias do mês setembro do ano de mil novecer,tos e noventa e nove.

l!~4q9 ,0
0

;L (- ri. Q_. .
5H 3 KARlN FEUERH'À.RMELJOSE PIM fé;. r . r) ..

Juiz de Direito _

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

11. A ausência ou o atraso do candidato às provas, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição.

12. Os candidatos deverão comparecer ao local onde serão
realizada, as provas, com antecedência de 30(trinta) minutos, em relação
aos horários designados para o início das provas, e deverão estar
munidos de caneta preta ou azul, além de documento de-identificação.

~U1:Z0 DE DIRETTO DA VARA ctVEL
t COMARCA DE CORN~LTO PROCOPIO-PR_

- Cartório do Cível. Comércio & Anexos -

DA

A CAMARGO

ramentada

A V I S O

Aviso aos interessados na FALtNCIA de MINATO

Cornélio Procópio - Pro

A Quem interessar possa, comunico que foram

Cartório do Civel, os autos de HABILITAÇÃO DE

411/99, movido por WHITE MARTINS GASES

sendo 1hes conced ido o prazo de 10 (dez) dias

as impugnacões que entenderem.

Cornélio Proc6pi • 24 de setembro de 1.999.

~<?)(oO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação

em Praça Clnica, o bem de propr iedade de GENtSIO LOPES DA CRUZ e
LIDIA PIRES LEONCIO, na seguinte forma:

DATA: Dia 10/11/99, às 14:00 hs .• por preço igual' ou superior ao

encontrado em avaliação. .L.QQAL...i.Átrio do Fórum de Corno
Procópio - Pr., sito à R. Antonio Paiva Jr., 202. PRQÇESSO: Autos

nQ 312/97 DE ALIENAÇÃO JUDICIAL, onde figura como Autor GEN-gSIO
LOPES DA CRUZ e como Requerida LIDIA PIRES LEONCIO. ~ HUm (01)

lo te d e te r r a s , s o b o n Q 0 4 , d a q u a d r a n Q D J , J a r d im S em i n A .r ia ,

n e s ta c id a d e e C o m a r c a , c o m 2 2 9 ,0 0 m ~ . te n d o 1 2 ,0 0 m e tr o s de

f r e n te p a r a a R u a 0 7 ( s e te ) , fu n d o em ig u a l e x te n s ã o de 1 2 ,0 0

m e tr o s , c o m te r r e n o s de outro q u em d e d ir e i to , de u m la d o em

2 0 ,0 0 m e tr o , c o m o lo te nQ 0 3 , de o u tr o la d o em 1 7 ,7 0 m e tr o s , c o m

o lo te n Q O S , c o n te n d o em d i to te r r e n o u m a c a s a d e a lv e n R - ia , c o m

3 5 ,0 0 m e tr o s d e c o n s tr u ç ã o , e m p é s s im o e s ta d o e s t l ld " d e u s o e

c o n s e r v a ç ã o . c o m a s d iv is a s e c o n tr . 'n ta ç õ e s c o n s ta n te s n a

T r a n s c r iç ã o n f} 18.957 d o C .R . r. do 2 Q O fic io d e s ta C o m a r c a " .

'ó'YA1.J..AÇAO:Em data de 07/12/98 em RS 5.000,00 (cinco mil
reais), (" l qual será atualizada na data da Praça, caso seja

neces ••.irio. ONUS: Não constam nos autos. IN1UMCÃO: Ficam ut: ..•de

logo int imados GENtSIO LOPES DA CRUZ e LIDIA PIRES LEONCIO. da

Praça supra designada, CASO os mesmos não Si: ,18m encontrados para

intimação pessoal. 08S: Não havendo ,-'xpediente forense nos dias
designados, fica pré-fixado ü lQ dia útil subsequent
Corno Procópill. 14 de setembro de 1.999. Eu,

(WILSON Yú~HIO SAlTO) - Empregado Juramentado, que

508 :.,:9 _ ;;;;= :::; _ ~ ' =~=~ ::..
- EVERTON LU I Z PEN TER CORREA

Juiz de Direito

autuados por este

CR£D!TO SOB NQ

INDUSTRIAIS S/A,

para ~presentarem

5090

& RIBEIRO LTDA de

11. DA INSCRIÇÃO

13. Os resultados das provas escrita (1.2) e de datilografia
(1.3) serão divulgados, em datas a serem estabeIocidas posteriormente,
mediante prévia publicação no Diário da Justiça.

3. O candidato indicará, em seu requerimento de inscrição,
o endereço para infonnações e eventuais comunicações, incwnbindo-Ihe
comunicar por escrito à Secretaria da Direção do Fórum eventual
mudança do endereço, no decorrer do concurso.

2. Não poderão inscrever-se os estrangeiros, os menores de
dezoito (18) anos, os que não estiverem quite com o serviço militar, os
que não forem moralmente idôneos, os parentes consangüíneos e afins,
até e inclusive o 3° grau, do Juiz de Direito e Substituto, dos membros do
Ministério Público e dos titulares de Oficios de Justiça desta Comarca e
os que não tiverem no gozo dos direitos civis e políticos.

I. Para inscrever-se no concurso o candidato de\ ~rá
dirigir-se ao Juiz de Direito Diretor do Fórum, Presidente do Concurso,

requerimento, indicando as fontes de referências pessoais e juntando,
desde logo, fotocópia autenticada de documento oficial de identificação,
e declaração de que tem condições de apresentar, após a realização do
concurso, e no caso de \~r a ser classificado, os documentos seguintes:

a) certidão do Registro Civil;

b) certidão comprobatória de capacidade politica, fornecida
pelo Tribunal Regional Eleitoral;

c) certidão de reservista ou docuOlento equivalente que
comprove estar quite com o serviço militar;

d) laudo médico fornecido pelo Órgão Oficial do Estado do
qual conste que o interessado, após ter sido examinado por junta
composta de três (3) médicos, não sofre de moléstia contagiosa ou
repugnante, nem é portador de defeito fisico ou debilidade mental que o
incompatibilize com a função pública;

e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que
tiver residido após haver completado dezoito (18) anos de idade;

f) certidão de conclusão de ensino de 2° grau;

g) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria
Geral de Justiça.

4. Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscrição,
o interessado providenciará o depósito inicial das custas, nos tennos do
inciso V, do artigo 7 ° , do Regulamento de Concursos, bem como a taxa
de R$ 3,00 (três reais), para despesas de correspondência.
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I
COMARCA DE LONDRINA. I Juizo DE DIREITO DA 10' VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERESSADOS e CREDORES DA FALIDA

--------------------- ....1 JIREH - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., COM PRAZO DE VINTE
DIAS.

DEPOS ITO : em m ãos do rep resen tan te lega l da devedo ra , S r. C a rlos E iji T aguch i.

ED ITAL DE PRAÇA E /OU LE ILÃO

(Fab ríc io

5091
~cJ)

Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUiZO DE DIREITODA 10' VARACiVEL DA COMARCA DE LONDRtNA - PARANÁ

Londrina. 20 de setembro de 1999. Eu
Vasconce los Pe re ira ), func ioná rio ju ram en tado , qu

Il'. ..rti~tD O "7 .
Mario N in i A zzo lin i

Ju iz de D ire ito
5092

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) dev or( es) FUNILARIA
TAGUCHI LTDA. (CPF/MF n' 76.780.097/0001-64), na pe oa seu representante
lega l, se po rven tu ra não fo r(em ) encon trado {a )(s ) pa ra ' pessoa l.

BEMeNS): "a)- U m a dob rade ila marca Im ag , em fe ((o fund ido , na COI ve rde , com 2 .00

m etros , em bom estado (R $ -1 .200 ,00 ); b )- Um a dob lade ila m a lca B rozo fto , em fe ((o

fund ido , na COI ve lde , de 2 ,00 m etlO s (R $ -I.000 ,00 ); c)- Um apa le lho de ox igén io e
ace tileno , com capac idade pa ra 9 K ilos , em bom estado (R $ -900 .00 ); d )- Um a

dob rade ira , sem m arca v is íve l, em fe rro fund ido , na co r ve rde , de 1 ,00 m e tro , em bom

es tado (R $ -300 .00 ); e)- Um a fu rade ira e lé trica , da m a tea H e lm o , em bom estado (R $ -

200 ,00 ); f)- Um esm eril, m a tea Sones , na cor azu l, em bom estado (R $ -BO ,OO ); g )- Um

po llco rte e lé trico , em bom estado (R $ -100 ,00 ); h )- Um a lrizade ila m anua l, na cor
ve rde , em bom estado de conseIVação (R $ -120 , 00 ), todos os bens ava liados em
07104199"

OBS: caso oIs) dia(s) acima designado(s) caia(m) em feriado, por qualquer motivo
decre tado , o a to rea liza r-se -á no 1° d ia ú til segu in te .

Processo n' 112/91 - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, em execução de
sentença
Credor(a): CLÉCIO DUARTE DE MELO
Devedor(a)(es): FUNILARIATAGUSHI LTDA.

ÔNUS/MENCÃO: NADACONSTA NOS AUTOS

AVALlACÃO00 (5 ) BEMeNS): R$-3.900.00 em 07 /04 /99 (R$-4.056,77 atualizada até
o dia 20109 /99 ).

VALOR DO DÉBITO: R$-6.300,67, estimativa para 07 /10 /97 (R$-8.154.t7 atualizado
até o dia 20109 /99 ), mais custas processuais e despesas com publicação de edital.

LOCAL: atrio do Fórum - Centro Administrativo/Av. Duque de Caxias, 689

Pe lo p resen te se faz sabe r a todos , que se rá levado a a rrem a tação em 1° e 2° le ilões ,
oIs) bem(ns) de propriedade do(a)(s) devedor(a)(es). na seguinte forma:

l' LEILÃO: dia 14 de OUTUBRO de 1999, às 14:30 horas, por preço não inferior ao
daavaH~ .
2' LBLÃO: dia 26 de OUTUBRO de 1999, às 14:30 horas. para venda a quem mais
de r, não sendo ace ito p reço v il.

Edital de intimação de interessados e credores da falida
JlREH COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTOA., nos autos sob nO
386/95 de CONCORDATARESCINDIDA EM FALÊNCIA requerida por
Jireh Comércio e Representações Ltda. / dos quais se extraiu

o presente edital para o fim específico de CONVOCAR os

credores da falida para que, no prazo de dez dias, contados

do término do prazo do presente, requeiram o que for a bem
dos seus direitos, sob pena de encerramento da falência,

porquanto o Sr. Síndico não encontrou bens para serem

arrecadados, na forma do r. despacho de fls. 169 dos autos,

cujo teor segue transcrito: "Expeça-se edital com o prazo de

vinte dias, convocando os interessados a requererem o que

for a bem de seus direitos, no prazo de dez dias, na forma

do que dispõe o caput dQ artigo 75 da Lei de Quebras (...)

Londrina, 15 de setembro de 1999. (a) Mario Nini Azzo1ini -

Juiz de Direito". Parecer do Ministério Público: "Ante as

informações de fls. 167, acerca de que não foram encontrados

bens para arrecadação, é de se proceder de conformidade com

o artigo 75, ~~, para se manifestarem, querendo, os Srs.

Credores". £, para chegue ao conhecimento de todos os

interessado e guérn possa de futuro alegar ignorância,

expediu- esente edital, o qual será publicado e

afixa rma legal. Londrina, 6 de agosto de 1999.

Eu, (Fabricio Vasconcelos Pereira),

funcio o juramentado, que o digitei e subscrevi.

PROVA DE DATILOGRAFIA:

data: 20 de Novembro de 1999

hora: após a realizaçào da prova escrita .•

local: Fónun - Av. Duque de Caxias n. 689 - Londrina - Paraná

Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ

DIREÇÃO DO FÓRUM

Os candidatos deverão comparecer com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos, munidos de documento de identificaçào e caneta

esferográfica azulou preta, para a realização da prova escrita, que constituir-se-a
de 03 (três) questões que poderão ser desdobradas em tantas perglmtas quantas

forem necessárias para melhor aferição dos conhecimentos intelectuais e técnicos

dos candidatos, consistindo na redação sobre atos próprios do cargo, e ainda de

peq,'lIntas sobre noções elementares do ramo de direito específico do cargo em

concurso, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e

do Código de Nonnas da Corregedoria Geral da Justiça. Após o horário previsto.

para inicio das provas, não será permitida a entrada de candidatos ao local . As

n.áqui1l3s de escrever serão fornecidas pelo Fônlln. E, para que no futuro

mnguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado

e afixado lia forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,

Estado do Paraná, aos vinte dias do m~.s de tembro do ano de mil novecentos e
noventa e nove. (20/09/1999) Eu ,k (Edson José Brognoli)

Escrivão da Ia. Vara Civel e Secretá Direção do Fómm, o fiz dih~tar e

subscreví. '"

O

51H 'J Ç )? I
O

~ V,).\.•..•

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital

virem ou dele conhecimento tiverem, e especialmente aos candidatos inscritos no

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE

TITULAR DO 20. OFÍCIO DE AVALIADOR JUDICIAL DESTA

COMARCA, autos sob n. 292/96, seguintes: OI) Adnair da Cruz Napoli; 02)

Carlos Alberto Pagani; 03) Edson Luiz Heidemann; 04) Gilson Fabio Moreira

Luiz; 05) Hamilton dos Santos; 06) Jair Galina: 07) Jano Alves da Rocha Loures;

08) José Batista Sotocorno; 09) José Claudio Duarte: 10) José Eduardo Troca"

11) Julie!a Graciela Meurgey Afara; 12) Luciana Regina Troca; 13) Lúcio Dias;

14) Marcos Antonio Martins; 15) Marcos Spoladore Jampietro; 16) Maricy

Portugal Werneck; 17) Mauro Rodrigues da Silva. 18) Nelson Moskado; 19)

Palmira Rodrigues Acosta; 20) Paulo Balieiro Coutinho; 2\) Peterson Adriano

Migiorini; 22) Regis da Silva Morais Machado; 23) Roberta Poliana Acosta; 24)

Salvador Jesus da Costa; 25) Silvana Fátima Troca; e 26) Silvánia Gesiane

Rutkowski, que as provas serão realizadas conforme o calendário abaixo:_~

PROVA ESCRITA ~

data. 20 de Novembro de 1999

hora: 8:00 horas

duração: 3 (três) horas

local: Fómm - Av. Duque de Caxias n. 689 - Londrina - Paraná

A DOUTORA LiDIA MAEJIMA, MM. JUiZA DE

DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL E

DffiETORA DO FÓRUM DA COMARCA DE

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC ...

EDITAL DE INTIMAÇÃO

~LÍD JIMA~

Juíza d . eito - D' etora do Fómm
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F A Z S A 8 R R a todos, quanto o
presente edital virem. com O prazo de 60 (sessenta) dias, ou del~
tiverem conhecimento, que não sendo possível intimar pessoalmente
o reu MARCElD BATISTA DAMASCENA braBjleiro Aplteiro desemprega-
do natura] de Morjngá-PR 19 anOR de idade filho de Crietioa Ba-

ti Ata DemaRcana residente Da Rua Amazonas 122 Vi J a Harumbi

neRta atllalmente em lURar incerto p nãn sabjdQ pelo preSftnt<>

TNTIMA-O da r. sentença proferida por este Juizo em data
de 16.08.1999. tendo em vista o mesmo ter sido condenado a 8 meses
de detençao e 30 dias-multa como incurso nas penas do art. 16 da
Lei 6.368/76,devendo ser cumprida em regime semi-aberto, substi-
tuida a pena privativa de liberdade por restritiva de direito con-
sistente em prestacao de serviço à comunidade.

Ficando ainda o réu intimado pelo
presente edital, que ser& afixado em lugar de costume deste Juizo,
que poderá recorrer da presente decisao no prazo legal, ficando
ciente de que não interposto recurso a r. sentença transitará em
julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, aos dezessete do mês de setembro do ano de mil novec os
e noventa e nove (17/09/1999.), e certifico inexistir nos os

qualquer outro endereço que possa o réu ser localiZ~dO' E .
____________ , (Marcelo Rodrlgues Do), Escrivao Cr.' inal que
datilografei e subsclev~.

SHIROS I YENDO 506
JUIZ DE DIREITO

TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ

brasileiro, casado, desocupado, 30 anos de idade,

natural do Rio de Janeiro-RJ, filho de Joao Mauro da

Silva e de Marli Domingos da Silva, residente à Rua

Evaldo. Braga nO 336, Conjunto Cidade Alta, nesta,

atualmente encontram-se em lugar incerto e nao sabido,

pelo presente ci ta-o {s} e chama-o (s) a comparecer (em)

perante este Juizo, Edif~cio do Forum local, no dia 05

de Novembro de 1999, às 13: 30hrs, a fim de ser (em)

interroaado(s) e acompanhar (em) a todos os demais

termos d:' processo a que responde(m} como incurso(sl

nas sanções do(s) artigo(s) 171 "caput", cC.art. 71

"caput" ambos do CP, :icandc ADVERTIDO (A) de que em

caso de não comparecimento e não constituição de

advogado, será suspenso o processo e o curso do prazo

prescricional, podendo ser decretada a prisão

preventiva, na forma do art. 366, CPP. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Maringá-Paraná, aos vinte e

três dgl'as do mês de setembro do ano de hum mil
novecentos noventa e nove (23.09.1999) .

Eu, . E?crivão, o subscrevi.

~. 5063

RÉU (S) João Hauro da. Si~v. Júnior

PRAZO.: 15 d:i.as
Autos nO 055/98

EDITAL DE CITACÃO

RÉU(S): Damião Caparroz Filho

PRAZO.: 15 dias

O DOUTOR SHIROSHI YENDO,

MERITíSSIMO JUIZ DE DIREITO DA

TERCEIRA VAR]\ CRIMINAL DF. COMARCA

DE MARINGÁ, ESTADO DO ?ARANÁ, NA

FORMADA LEI,

O DOUTOR SHIROSHI YENDO,

MERITíSSIMO JUIZ DE DIREITO DA

TERCEIRA VARA CRIMINAL DA' COMARCA

DE M.'.RINGA, EST.".DO DO PARANÁ, NF.

FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a t.odos quantos o

presente edital virem, core o prazo de quinze dias, ou

dele conhecimento ti verem, que não tendo sido possi vel

citar pessoalmente a Joào Mauro da Silva Júnior,

fOITALIlE CIIAÇiio E jNrlHAÇAO OE DOUGIAS MMTlNS •.. VICENrI MASIERU C

SONIl\. PFR[.IRA MASIEIlO•. COM PRAZO DE VIN1E. (.0) .DI~S.

o Doutor Jurondyr Reis Junior, MM. JUil de Oire!
to do So. Varo Clvel.do Comarca de Morlngó, tsto.
do do ParonO, no fonlM l do lei, etc ...

FAZ SABER 00 dovedor DOUill.l\.sM l\RTINS~ _~I-
Ç~~TI~$lER~ e SQNlA.PEnElRA Ml\SJERO, atualmente em lu~or Incerto
e nõo sabidO, Que por e5te JuIzo e Cartório trcrnltcrn os oul"s sob"
nQ 000725/9S de E.~EOCAO D!õ..JLTjJLO .EHRAJUD" requeridO por EUJL[-
DEâ-.GUIRi\!l!LWRTES contra DP(I.C,IASMIIRTINS, VLCfNT.!..MASIERO o .$.ONIA
PEREl.RiLMAsi!õRo., f apresento editul expedido poro CITACi\O do Illl/S'

mo, poro que pague no prozo de 24:0U(vinte e quatro horas), o im

Ilartâncla de R$ 1.61>6,99 (mil, seiscentos e sessentu e seis reuis e
novento e nove r..entovo~), acrescidO uos demais cominocQcti JCBuis ..
gob pena de ser COtlvert ido o Arresto realizado em penhoro (IVe re--
culu sOOre o imóvel: - porte Ideal dO doto de terros 01, do qundro
5R, com oreo de 250,60 m2 situada 110 Vila Esperança .. 3º porte,
nesta cidade, bem corno eventuais benfeitorios edificdOo sobre o
Imóvel, objeto da matriculu nQ 211621 do C~I 12 Oficio. (;\('II\C d"
que decorrido o prazo de 24:00 tiaras o nüo pugando adlvldo O" niio
oferecendo bens à penhoro, o conver~oo do orre5to em pentlora for ..
se-.II automaticamente, pussondo dai (] fluir o prazo de 10 (dez)
dias paro oposiçao de emborgOfi. E, puro Que Chegue 00 conhecimento
de tOdos, especialmente ao réu DOUGLASMARTINS, vICENTr MASIERO e
SONIA PEREIRA MASIERO, nüo podendo futurrnJente alegur ignorânCiCl,

determinou o MM. Juiz u expediçiio do presente edllal qye seró afl-
xndo no lugar de co,tunk: do foru", locol e p\ll}IiCodo/nu furma dO
LUl. D O-~~SIlDO nestu cidade e Cornor~dé. M~ó~4/09~99,Eu, _

_. ,r .:m tffiiN-UJ.l:( BORGE~cr.~.v~i9nmlO:- do ti logra"
~el ->JubscrevL. ~.. .- __,'.

- .-:::---- --/--;;4~~~U:IOR

L4cP / '-'. JuiUe DireIto

I COMARCA DE NOVA ESPERANÇA

..nA DE REUNIÃO DA BANCA EXAMINADORA PARA

CORREÇÃO DAS PROVAS DE DIGITAÇÃO e
DIVULGAÇÃO DOS APROVADOS.
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e noventa e
nove, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, às

13:30 horas (treze e trinta horas) , nas dependências do Fórum, presente a
Ora. DENISE HAMMERSCHMIDT, Presidente da Banca Examinadora, comigo
secretária no final assinado, presentes também o Dr. NIVALDO BAZOnl ,

Promotor Designado pela Procuradoria para compor a Banca Examinadora, a
Ora. ELlZABETH MASSUMI TOI, Advogada Designada pela Subseçào da OAB
de Nova Esperança; presente também a Sra. SATIE UENO DE OLIVEIRA,
perito nomeada em língua portuguesa, gramática e ortografia. A Banca

Examinadora efetuou a correçao da prova de digitação, sendo que os
candidatos presentes obtiveram as seguintes notas: AIRTON SERGIO

FUGIWARA (1.9); ALTEMAR JOSE DE OLIVEIRA (4.0); EDNO COUTO (7.9);
GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO (S.6); IRENE FRANCISCA T.N. COAN ( 1,2);

LYZANDRO SANCHES DA SILVA (6.0); MARCELO RODRIGUES DOURADO
(9,4); SIDERLEY DE CARVALHO (5.9); SILMARA ELIAS GOMES DE PAULA
(3,8); SONIA MARIA DE MENEZES (3,5); SONIA MARA ELIAS GOMES (S,l);
WANDERLEY MANOEL DA SILVA (4.4); WLADEMIR SCRAMIN ( 5,S).Dando

5062

DE MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

i'ERCElRA

FAZ SABER, a te,dos quantos 0 presente edital vi rem,

com o prazc' dr:= quinze dias, ou dele conhecimento

ti verem, que nàc. tendo sido possi ve~ citar pessoalmente

3 Damiào Caparroz Filho, brasileiro, solteiro,

mecânico, nascidc aos 25.09.1958, natural de Umuarama-

Pr, 40 anos de idade, filho de Damiã.:, Caparra:: Santiagc'

e de Olga Begos Caparroz, residente a Av. Lucílio de

Held s/no, próximo à' Panificadora Taniani, tendo como

local de trabalho Ferro Velho Recopeus: Av. Pedro

Taques 2520, Jd. Alvorada, nesta, atualmente encontra-

se em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-

o(s) e chama-o(s) a comparecer{em) perante este Juízo,

Edifício do Forum local, no dia 05 de novembro de 1999,

às 13:20hrs, a fim de se manifestar sobre a Proposta de

Suspensão Condicional do Processo, pelo prazo de dois

anos, mediante condições, devendo, para tanto,

comparecer acompanhado de advogado, ficando ciente de

que, em não o fazendo, ser-lbe-á nomeado defensor

público. Para o caso de não aceit.açào da proposta,

fica, por este Edital CITADO E INTIMADO, para

interrogatório, na mesma data e horário. Por fim, fica

ADVERTIDO (A) de que em caso de não comparecimento e não

constituição de advogado, será suspenso o processo e o

curso do prazo presc::icional, podendo ser decretada a

prisão preventiva, na forma do art. 366, CPP. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Maringá-Paraná, aos

=.:Q: 'Jlntet.rês do mês de setembro do ano de hum mil

novece os e nove a e ve(23.09.1999). Eu,
. , Escrlvão, sç.
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JUízo DE DIREITO DA COMARCA DE
PALMITAL - PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMILlA E ANEXOS
A, Maf VlCerl1Jn.'~.E<I Fl'lIUm-CEP£627"Q..m.J-H8J(042)757_126A

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITAÇÃO DE

MARlNS AGOSTINHO AURÉLIO

CITAÇÃO de MARINS AGOSTINHO AURÉLIO. brasileiro, casado,
atualmente em lugar incerto e não sabido. por todos os termos dos autos no 264/97 de
SEPARAÇAo JUDICIAL, em que é requerente ALICE FIO REZE AURÉLIO e requerido
o citando acima nominado e para que compareça à audiência de conciliação designada
para a data de 15/12199, às 17:00 horas. Ciente que a partir da audiência, dispOe do
prazo de 15 (quinze dias. para oFerecimento de contestação. E para que chegue ao
conhecimento de s especialmente does) citando(s) supranomine:do(s), mandou o
MM. Juiz se xp isse o presente edital que sera publicado e afixado na forma da
Lei. Oad e as do esta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos vinte
e três las o de setembro de mil novecentos e noventa e nove (23109/
Eu ,(Osvaldo aú
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I'HOV ..••DE DIGITAÇÃO

1° LUGAR - MARCELO RODRIGUES DOURADO • 8,60
2° LUGAR - EDNO COUTO - 8,35

3
0
LUGAR - GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO - 8,28.

4
0

LUGAR - SONIA MARA ELIAS GOMES -7,68.
50 LUGAR - SIDERtEY DE CARVALHO -7,14.

6
0
LUGAR. LYZANDRO SANCHES DA SILVA - 6,97.

7
0
LUGAR - WLADEMIR SCRAMIN - 6,70

Os candidatos AIRTON SERGIO FUGIWARA; ALTEMAR JOSÉ DE
OLIVEIRA; IRENE FRANCISCA T. N. COAN; SILMARA ELIAS GOMES DE
PAULA; SONIA MARIA DE MENEZES; e WANDERLEY MANOEL DA SILVA
foram e lim in a d o s da prova de digitação, e portanto reprovados eis que
consoante o disposto no artigo 28 parágrafo único do acórdão n. 6.706/93
tiraram nota inferior a cinco (5,0).
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Os candidatos JOÃO CARLOS VIEIRA, PAULO WILSON COSMO, ROBSON
MARTINS, MARGRIT WELZEL, MATlAS ROBERTO PERIOTO, SANDRA
APARECIDA C. DOS SANTOS, CARLOS MIGUEL MONTAGNANI, EDILSON
RODRIGUES, LANA LÚCIA FURLAN JÚNIOR, WALDEMAR FURLAN
JUNIOR, PAULO BALlEIRO COUTINHO, ANDREA CAVALLI, LUIZ CARLOS
MILHARESI, foram re p ro va d o s , em razão de que n ã o com pa re ce rem a p ro va

d e d ig ita ç ã o , e nos termos do artigo 28 do acórdão 6.706 do Conselho da
Magistratura não conseguiram tirar nota final mínima igualou superior a seis
(6,0). Os candidatos ALICE MISAKO SUKEKAWA, RAQUEL POLONI,
ALEXANDRE R M. PIO DE ABREU, SEBASTlANA DA GLÓRIA XAVIER,
LUIZ EDMAR MÁRTINS JÚNIOR, REJANE MARIA BERNARDI COSER,
MARIA ELlZA FURLAN FELÃO, VALENTIN PERON, DENER JORDÃO,
SILVANO ORIZIO, SIDNEY MORA FILHO, ADRIANA JAROSKIEVIZ RINALDI,
MARCELO BELANDA MOLlNARI, MARCELO TAVARES, JAIRO MAZIN,
GILDO CAPELETO, CHRISTIANE ANGÉLICA K. GUANAES, IVO
FERNANDES, SYLENE APARECIDA M. DOS SANTOS, IVAN RODRIGO
SCHREINER, ROSANGELA POLONI CAMILOTO, MARIA APARECIDA DE
ABREU, OSWALDO G. DOS SANTOS NETIO; SERGIO FABRICIO
SANVIDO, MARCIO SANTOS OA SILVA, ROSICELA CRISTINA PERON e
DEBORA CRISTINA BASSETO foram re p ro va d o s , em razão de que na p ro va

escrita não conseguiram tirar a média mínima de (6,0), consoante artigo 26
parágrafo único do acórdão n. 6.706/93. Conclulda a classificação foi
concedido ao candidato MARCELO RODRIGUES DOURADO o prazo de 30
(trinta) dias para apresentação dos documentos exigidos no artigo 34 do
acórdão n. 6.706/93 do Conselho da Magistratura. Dando-se por encerrado os
trabalhos alusivos ao concurso a MM. Juiza determin~ü» e':l~rra.mento da
presente ata que vai devidamente assinada por mim, ~

( Maria Isabel Fratini), Secretária Designada da Direção do Fórum que a
datilografei e subscrevi.
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NO.\m EM ORI)!!:M ALlS\B!!:TlCA JUIZ MP OAB ,\lEDL\ I
Dl. AIRTON SERGIO FUGIWAHA J ';I J,9 J.~ J ,~ I
02- ALTEMAR JOS!!: DE OLIVEIRA " '.n '- ', O '1 ,0 '1 ,0= :1
03. ANlJIlliA CA VALLI - I
~\RLOS MI(;iiEL~IONTAGNANI ~ I~~- Eiiíi,sON IWDll:iGUES

.•.q -,," -~ "i9~06. EDNO COUTO
~STAVO A!)ULPHU P!!:R10TO ..., ,

7" ~.~ ~,b
\~f:NE FRANCISCA T. N. COAN J :? 1 1 J 1. j J

~ {)Á () CARLOS VIEIRA I'
10.LANA Ll'CIA FURLAN CL'NIlA :
1l.LYZANDRO SA1'lClIES DA SILVA C; O 6 0 ç;,O 6. º--I'li. LUIZ CARLOS l\lI L lIA R E S l I

1'3-~IARCELO RODRIGUES DOURADO '3,4 '3, t 9," ':l,v
~\RGRI.T \VELZEL -15. ~IATIAS ROB!!:RTO PERJOTO
16 .PAULO BALlEIRO COLrnNHO -17. PAULU \\'ILSUN COS~IO
18. ROBSON MARTINS
19. SANDRA APARECIDA C. j)OS S A l"'TOS

.!J ; 'j . 5q S. 'l " "q20- SIDERLEY DE CARVAI~HO
21- SIL~IARA ELIAS GOMES DE PAULA 3 R 3 , P :l. P 3 !2

22. SONiA MARIA DE MENEZES 3,5 3,5 3 ~ ª-"--?-
23. SOi'iIA MARIA ELIAS GOMES 'íI, 1 8.1 li j 8J
H.WALDEMAR FURLAN JUNIOR

'-{,ti 'f , lI '1,'-1 '-i,y i25. W AA'VERLEY l\lAj'.;oEL DA SILVA

26. WLAm:MIR SCRAMll'i S ,i- i 5,~ 5,R 5 ,f- l I
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